
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quinta-feira, 29 de outubro de 2015. Ano III, Edição 406  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno, 
 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico n. 1.079/2015-
MANAUSPREV, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição e idade a servidora abaixo 
identificada, acolhida pela Procuradora Chefe, pela Diretora de 
Previdência e pelo Diretor-Presidente da Manaus Previdência, que 
consta no Processo protocolado sob o n. 175415, de 25/08/2015.  
  

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n. 0152/2015 - 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
de aposentadoria,  
  

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei Municipal nº 870, 
de 21 de julho de 2005, a servidora ALAIDE MARQUES MASSULO, 
Agente Administrativo, C - V, matrícula 000195-3A, do Quadro de 
Pessoal da CAMARA MUNICIPAL DE MANAUS, com os proventos 
mensais no valor de R$ 2.507,09 (dois mil, quinhentos e sete reais e 
nove centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO - Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 
322, de 19/12/2012 e Ato da Presidência n. 057/2015-
GP/DIAD................................................................................. R$ 1.928,53 
 
ADICICINAL TEMPO DE SERVIÇO (30%) – Art. 22, II, “c”, da Lei n. 169, 
de 13/12/2005, c/c o art. 203, Parágrafo Único da Lei n.º 
1.118/71....................................................................................R$   578,56 
 
TOTAL DOS PROVENTOS.................................................... R$ 2.507,09  
 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 26 de outubro de 2015. 

 

 
 

 

 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 26 de outubro de 2015, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora ALAÍDE MARQUES MASSULO, da Função de Confiança 
Legislativa de Chefe do Serviço de Arquivo Parlamentar, FCL-2. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de outubro de 2015. 
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I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 

II - ADJUDICAR a Empresa, SOL AZUL COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ nº. 02.088.658/0001-22, por apresentar o 
menor preço unitário para o item licitado,R$ 6.550,00(seis mil,quinhentos 
e cinquenta reais) mensais, perfazendo o total de R$ 78.600,00 (setenta 
e oito mil e seiscentos reais) para o período previsto no Projeto Básico, 
objeto do Convite n.º 017/2015 – CPL/CMM. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 28 de outubro de 2015. 

 

 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo: n. 02139/15 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/Cristiano Pereira Goes - 
Roteiro Amazônico 

Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

02139/15; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação com a empresa Cristiano Pereira 

Goes para publicação  na revista Roteiro Amazônico, referente aos 346 
anos da Cidade de Manaus, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 22 de outubro de 2015. 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 22 de outubro de 2015. 

 
 

 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 022/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1836/15 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Clausula Sétima do 
Contrato Original.  
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: R$ 61.506,00 (sessenta e um mil quinhentos e seis reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2003, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo/Combustíveis e 
Lubrificantes Automotivos. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o senhor ERALDO DE SOUZA TELES pela empresa PODIUM 
COMERCIO DE PNEUS  AUTO CENTER LTDA. 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 017/2015-CPL/CMM. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação referente à Locação de 
equipamentos especializados em sonorização para a Câmara Municipal 
de Manaus, utilizando empresa especializada para realizar os preditos 
serviços, conforme Projeto Básico (Anexo I) e Memorandos n.ºs 
026/2015-DL/CMM,057/2015-DRP/DL e 001/2015-SERVIÇO DE SOM, 
resultado do processo Administrativo n.º 001303/2015. 

 CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitacão da Câmara Municipal de Manaus, no Processo 
referente ao Convite nº. 017/2015-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 

 

EXTRATO  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de outubro de 2015. 



 

 

 

 


